
 
      Prefeitura Municipal de Patrocínio 

      Estado de Minas Gerais 
  
 

DECRETO Nº. 3.759 DE 24 DE SETEMBRO DE 2020. 

DECRETA LUTO OFICIAL PELO FALECIMENTO 

DO EX-VEREADOR, EX-PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO E 

ADVOGADO CÁSSIO REMIS DOS SANTOS. 

O Prefeito Municipal de Patrocínio, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei  e; 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - Fica decretado LUTO OFICIAL por três (3) dias pelo 

falecimento do DR. CÁSSIO REMIS DOS SANTOS, ex-vereador e ex-presidente 

da Câmara Municipal de Patrocínio.   

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação no “placard” da Prefeitura Municipal.  

 

Patrocínio-MG, 24 de setembro de 2020. 

 

 

Deiró Moreira Marra 

Prefeito Municipal 


